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I) RELATÓRIO

O processo em tela aprecia pedido de autorização para funcionamento do
curso de Arquitetura e Urbanismo, a ser ministrado no Gama/DF, com 100 (cem) vagas
totais anuais pela Faculdade de Arquitetura e Urbanismo do Planalto Central.

O Pedido foi avaliado pela Comissão de Especialista de Ensino de
Arquitetura e Urbanismo da SESu/ME, que, em seu relatório se manifestou contrária à
sua aprovação.

Ao apreciar o projeto, o Relator decidiu converter o processo èm diligência
(Diligência n° 33, de 09/06/97) para que a Instituição completasse dados essenciais
refererites à organização pedagógica, corpo docente, coordenador do curso e infra-
estrutura física e tecnológica.

Em atendimento à diligência, a instituição encaminhou documentação
complementar, juntada aos autos em 25 de fevereiro de 1999, contendo: grade
curricular e ementário; espaço físico e relação dos docentes.

II). VOTO DO RELATOR
Tendo em vista que a instituição cumpriu favoravelmente ao solicitado na

diligência, o Relator acata a conclusão contida no Relatório n° 315/99 emitido pela
SESu/MEC, e vota pela autorização para funcionamento do curso de Arquitetura e
Urbanismo, bacharelado, com 100 vagas totais anuais, distribuídas em duas entradas
semestrais, no turno diurno, a ser ministrado pela Faculdade de Arquitetura e
Urbanismo do Planalto Central, mantida pela União Educacional do Planalto Central, na
Região Administrativa II, Gama, Distrito Federal. Recomendo que a aprovação do Edital
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do primeiro processo relativo seja condicionada à completa instalação do laboratório de
Conforto Ambiental.

A Instituição deverá providenciar o processo de reconhecimento dentro dos
prazos e normas vigentes.

Brasília-DF, 07 de julho de 1999.

Conselheiro Robertouláudio Frota B^erra - Relator

III) DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Brasília, 07 de julho de 1999.

Roberto^láudio Frota Bezeira - Premente

Roqu^t^e^ÍcÍ^o^9i^Pr^dente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO/SESu/COSUP N'^ 315 /99

Processo n^: 23000.0007779/96-79 ^
Interessada: UNIÃO EDUCACIONAL DO PLANALTO CENTRAL
CGC: 00.720.144/0001-12

Assunto: Autorização para funcionamento do curso de Arquitetura e
Urbanismo, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade de
Arquitetura e Urbanismo do Planalto Central, na Região
Administrativa II, Gama, no Distrito Federal.

I - HISTÓRICO

A União Educacional do Planalto Central solicitou a este

Ministério autorização para funcionamento do curso de Arquitetura e Urbanismo, nos
termos da Portaria Ministerial n- 181/96, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências
Exatas e Tecnologia do Planalto Central com 100 (cem) vagas totais anuais.

O mérito acadêmico do projeto pedagógico do curso foi analisado
pela Comissão de Especialistas de Ensino de Arquitetura e Urbanismo, Parecer
DEPES/SESu n- 1.074/97, que se manifestou contrária à sua aprovação por considerar
que a proposta não atendia a legislação vigente.

A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação avaliou o projeto pedagógico do curso e o considerou qualitativamente
apreciável. O Conselheiro Relator converteu o processo na Diligência n- 33 de 09 de
junho de 1997, para que a Instituição complementasse dados essenciais referentes à
organização didático pedagógica, corpo docente, coordenador do curso e infra-
estrutura física e tecnológica.

Após o atendimento à Diligência CES/CNE n- 33/97, a Comissão
de Especialistas de Ensino de Arquitetura e Urbanismo reavaliou o projeto pelo
Parecer DEPES/SESu n- 675/98, no qual recomendou o retomo do processo ao
Conselho Nacional de Educação. A Câmara de Educação Superior do CNE, Parecer n-
446 de 08 de julho de 1998, manifestou-se favoravelmente ao prosseguimento da
tramitação do processo, por considerar que a Instituição atendeu a Diligência.

A SESu/MEC designou Comissão Verificadora ppla Portaria n-
1888 de 11 de dezembro de 1998, prorrogada pela Portaria n- 104 de 04 de fevereiro
de 1999, constituída pelos professores Maria Elisa Meira, aposentada da Universidade
Federal Fluminense, Elvan Silva da Universidade Federal do Rio Grinde do Sul, e
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pela Técnica em Assuntos Educacionais do Ministério da Educação, Juraci Alves
Grangeiro. Os trabalhos de verificação foram realizados no período de 23 a 25 de
fevereiro de 1999 e a Comissão apresentou relatório favorável à autorização para o
funcionamento do curso, condicionada à completa instalação do laboratório de
Conforto Ambiental. Atribuiu ãs condições iniciais de oferta do curso, o conceito
global C.

II - MÉRITO

A Comissão Verificadora informou a alteração da denominação da
mantida de Faculdade de Ciências Exatas e Tecnologia do Planalto Central para
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo do Planalto Central.

O currículo pleno apresentado pela lES, após as alterações
propostas pela Comissão Verificadora, atendeu as exigências da área. A Comissão
recomendou a observação cuidadosa da dinâmica do processo ensino-aprendizagem na
implementação do currículo pleno.

O laboratório de Conforto Ambiental estava em processo de
implantação na ocasião da visita da Comissão Verificadora, que recomendou que a
autorização para funcionamento do curso de Arquitetura e Urbanismo deverá ficar
condicionada à completa instalação do referido laboratório. Diante da situação
relatada pelos verificadores, esta Secretaria concluiu pelo encaminhamento do
processo ao Conselho Nacional de Educação, com indicação favorável à autorização
para funcionamento do curso, condicionando a aprovação do Edital do primeiro
processo seletivo, à completa instalação do laboratório de Conforto Ambiental.

A Comissão Verificadora recomendou a ampliação do acervo
bibliográfico, durante a implantação do curso, para atingir os três mil títulos
recomendados pelos padrões de qualidade da área. Esta Secretaria determina que a lES
adote as providências necessárias para atender as recomendações da Comissão
Verificadora, atê a fase de avaliação das condições de funcionamento do curso, com
vistas ao seu reconhecimento.

As informações contidas no processo e no relatório da Comissão
Verificadora indicou a conformidade da solicitação com os requisitos previstos na
legislação.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Verificadora;

B - Corpo docente;
C - Grade curricular.
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III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão
Verificadora, que se manifestou favorável à autorização para o funcionamento do
curso de Arquitetura e Urbanismo, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade de
Arquitetura e Urbanismo do Planalto Central, mantida pela União Educacional do
Planalto Central, na Região Administrativa II, Gama, Distrito Federal, com 100 (cem)
vagas totais, distribuídas em duas entradas semestrais, no turno diurno. Recomenda-se
que a aprovação do Edital do primeiro processo seletivo seja condicionada ã completa
instalação do laboratório de Conforto Ambiental.

A consideração superior.
Brasília, 05 de abril de 1999

SUSANA REGINA SALU^ RANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu ■

yj L
#LUIZ RQMRTO LIZA GURI

Diretor do Departaniento de Política do Ensino Superior
DEPES/SESu



ANEXOA

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO VERIFICADORA

A.1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N." do Processo: 23000.007779/96-79
Instituição: Faculdade de Arquitetura e Urbanismo do Planalto Central

Curso Mantenedora Total de

vagas

anuais

Tumo(s) de

funcionamento

Regime de
matrícula

Carga horária
total

Tempo

mínimo de

IC*

Tempo

máximo de

IC*

Arquitetura e
Urbanismo

União

Educacional do

Planalto Central

100 Diurno Seriado

Semestral

3.780 h/a 05 anos 09 anos

* Integralização curricular

A.2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Titulação Área do conhecimento Totais

Mestres Tecnologia, Tecnologia Educacional, Planejamento Urbano (2), Estruturas, Engenharia Estrutural, Etnologia 07

Especialistas Arquitetura do Sistema de Saúde, Gerência Empresarial 02

Graduados Arquitetura e Urbanismo (5), Topografia 06

TOTAL
15

REGIME DE TRABALHO

TI (40 h) - 06 professores, TP = 06 professores; horístas = 03 professores
O corpo docente do 1° ano do curso apresenta adequação entre a Qualificação do professor e a disciplina para qual foi indicado.



A.3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS

Atendem aos padrões de qualidade da área para a implantação do curso.

LABORATÓRIOS (Instalações e Equipamentos)

A Comissão Verificadora constatou que a lES está adquirindo, para o laboratório de Informática, seis impressoras, cinco "Kits" multimídia,
cinco scanners. A configuração das máquinas está atualizada. A lES acordou com os verificadores que os microcomputadores ocuparão 02
salas, conforme planta anexada aos autos. O laboratório de Conforto Ambiental estava em processo de implantação. O laboratório de
Tecnologia e Constmção atende ãs exigências da área.

BIBLIOTECA

(acervo disponível, modernização operacional, instalações e gestão administrativa)

A biblioteca existente ainda não tem os 3.000 títulos previstos para a área. A lES deverá completar o total dos títulos exigidos no período de
03 anos, a partir da autorização do curso.

■ ^



ANEXO B
Q  íDRO funcional do corpo Dor-NTE INDICADO PARA OS DOIS

ANOS INICIAIS DE FUNCIONAMENTO DO CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO__ ^
NOIMK DISCiri.INA (;kai)UA(.;ã()

1  TITUUAÇÃO
1  (Área de Concentração)

RFXHMF. DE

ÍRABALliO
1  ideniific;a(.:ão 1  ENDEREÇX)

tfladson da Rocha

iMmcntel

Coordenador do Curso

Estudos Referenciais

Arquitetura Escuela Nacional de
Arquitectura México
Faculdade Nacional de

Arquitetura-RJ

Graduação 40 h
RG 111.715 SSP/ES

CPF 043,797.567-34

SHIS QI05 Conj. 15
Cs 02 1
Fon. 248-6152

vViilbcrlo Rodrigues
i':dcão

Projeto de Arquitetura e
Urbanismo II, III e IV

Arquitetura e Urbanismo
UnB

Especialização em
Arquitetura do Sistema de

Saúde - UnB

40 h
RG 290.968 SSP/DF

CPF 114.538.001-82

CLN 207 BL D

Sala 102

Fone 347-8275

i)aniela Diniz

liodrigues

Informática Aplicada à
Arquitetura e Urbanismo

III e IV

Arquitetura e Urbanismo
UnB

Mestrado em Arqnitetura e
Urbanismo

Área:Tecnologia
30 h

RG 537.202 SSP/AL

CPF 426.920.754-04

SQSW 104 BL B
Apto 206
Fone 344-3091

i .liana Nogueira
i.e Roy

Informática Aplicada à
Arquitetura e Urbanismo

lell

Arquitetura e Urbanismo
UnB

Mestrado - Area de

concentração em

Tecnologia Edncacional

30 h
RG 003.889 SSP/DF

CPF 128.638.231-91

HIGS Qd 707 BI K
Cs 79

Fone 242-1083

Marcelo Montiel da

Uocha

Estética e História das

Artes I, II, III

Arquitetura e Urbanismo
UnB

Graduação 40 h
RG 343.319 SSP/DF

CPF 244.871.471-15

SMPW Qd 20 Conj 4
Lt6

Fone: 380-1661

t >rlandu Cariello

l~illio

Estudos Sociais e

Ambientais I e II e

Conforto Ambiental I

Arquitetura e Urbanismo
UnB

Mestrado - Área de
Concentração em

Planejamento Urbano
40 h

RG 185.689/DFS

CPF 057.630.101-91

HIGS Qd 704 BI A
Cs 47

Fone 226-3901

988-4660

\na Maria de

Vragão C. Martíns

Teoria e Historia da

Arquitetura e Urbanismo
rv

Conforto Ambiental H

Arquitetura e Urbanismo
UnB

Graduação 30 h
RG 1.579.767 SSP/DF

CPF 610.204.941.-15

SQSW 304 BI F
Apt 302
Fone 344-1810.

viárcio Buzzar
Matemática

Engenharia Civil
Universidade Estadual do

Maranhão

Desenho Industrial

Universidade Federal do

Maranhão

Mestrado - Área de
Concentração em

Estruturas

10 h
RG 963.631 SSP/MA

CPF 407.412.813-68

SQN216BLK
Apto 103
Fone 272-3367

349-0866

laliili .Salliiiii To|iogriinii
Eiigeiiliiiriii Ciirliigráficii lliii\.

do Lsl. do Rio de .Janeiro
(■riidinição 20 h

R<; 1 089 405 SSP/DF
CPF 180.94ÍI. 947-34

SQN 309 BL B
Apto 606
|-onc 347 0360

/!

l']iK i.)(liH).()07779/9()-79 Arq. I'I-.V 99 pagiroí
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NOME DISCIPLINA GRADUAÇÃO
TITULAÇÃO

(Área de Concentração)
REGIME DE

TRABALHO
IDENTIFICAÇÃO

^ENDEREÇO^ (

loiiio < iiilni (■

I Hivcii ii

ioão da Costa
Paiiloja

Vdciiiaro Mello
lúnior

vVIadiniir Teixeira de
-ioiiza Rosa

sildson Alvares
.Vluiiiz

Viilônio Luís Borges
Pavcira

'uulo Ramos

Tvoriu c llisl/>riu dii
Arquitetura e Urbanismo I

II e III

Sistemas Estruturais I, II e
III

Tecnologia da Construção I,
II e III

Maquetes.

Metodologia da Pesquisa

Desenho I e II
Projeto de Arquitetura e

Urbanismo I

Geometria Descritiva

Arquitetura e Urbanismo UnB

Mcsiradu Arca de
Concentração cm

Planejamento Urbano

Engenharia Civil

Mestrado - Área de
Concentração em

Engenharia Estrutural

Arquitetura e Urbanismo UnB
Graduação

Arquitetura e Urbanismo UnB

Antropologia e Ciências Sociais
UnB Etnologia - Universidade

Lumiére Lyon França

Arquitetura e Urbanismo
Universidade do Porto

Engenharia Eletrônica PUC
RGS.

Graduação

Mestrado
Área de Concentração

Etnologia

Graduação

Eçepecialização em
Gerência Empresarial ■

AEUDF

30 h

40 h

40 h

20 h

lOh

40 h

10 h

IM; 693.631 SSIVMA
CPF 407.412.813-68

RG 801 827 SSP/DF
CPF 266.645.851-20

RG 120.788 SSP/DF
CPF 076 277.691-91

RG 8193 CREA
CPF 289.136.981-53

RG 489.384 SSP/DF
CPF 183.829.591-72

RG 1.432.772 -
SSP/DF
CPF 409.619.747-53

RG 292.731 SSP/DF
CPF 067.572.430-91

SQN 408 BLG
Apto 103
Fone 272-3367

\

SQS4I3BLJ
Apto 102
Fone 346 9589

SEPS 705/905 BI B
Sala 409.
Fones 912 8752

223-4960.
Condomínio Solar da
Serra II Modulo 14
chac. 18
Fone 223 4960

501-2319

QI 11 Conj. W Cs 03
Fone 979 7920

381 8607

Núcleo Rural
Comendador
Colombo Cerqueira-
Quinta das Flores
n° 720 Paranoá
Fone 983 8999

SQN 104 BLC
Apto 507
Fone 225-2731

■ ' r

■/
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Anexo C

PROCESSO 23000007779/96-79

UNIPLAC I| UNIÃO EDUCACIONAL DO PLANALTO CENTRAf

GRADE CURRICULAR DO CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO

.  SEáfiÉSTiiÈ;",2:i^r _ carga hòrãíoà"
Projeto de Arquitetura e Urbanismo I 72 '
Informática Aplicada à Arquitetura e Urbanismo I 35
Teoria e História da Arquitetura e Urbanismo I 72
Estudos Sociais e Ambientais I 71
Desenho I

Matemática

Ueometria Descritiva

"dos Referenciais 3g
-.laquetes 3g

72

36

36

TOTAL DO SEMESTRE 4^3

Projeto de Arquitetura e Urbanismo II 72
Informática Aplicada a Arquitetura e Urbanismo II 36
Estética e História das Artes I 35
Estudos Sociais e Ambientais II 35
Teoria e História da Arquitetura e Urbanismo II 36
Sistemas Estruturais I 3^
Desenho II

Tecnologia da Construção I 3g
Metodologia de Pesquisa 3g
Topografia y-,

TOTAL DO SEMESTRE 432

Projeto de Arquitetura e Urbanismo ÍII I44
Informática Aplicada à Arquitetura e Urbanismo III 36
Estética e História das Artes II 35
Teoria e História da Arquitetura e Urbanismo III 72
Sistemas Estruturais II 3^
Tecnologia da Construção II 72
Conforto Ambiental I 72

TOTAL DO SEMESTRE 453
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UNIPLAC jl UNIÃO EDUCACIONAL DO PLANALTO CENTRAlf

Projeto de Arquitetura e Urbanismo IV
Informática Aplicada à Arquitetura e Urbanismo IV
Estética e História das Artes III
Teoria e História da Arquitetura e Urbanismo IV
Sistemas Estruturais III

Tecnologia da Construção in
Conforto Ambiental II

CARGA HORÁRIA
144

36

36

72

36

72

TOTAL DO SEMESTRE 468

Projeto de Arquitetura e Urbanismo V
Estética e História das Artes IV

Teoria e História da Arquitetura e Urbanismo V
Sistemas Estruturais IV

Instalações Hidro-Sanitárias

TOTAL DO SEMESTRE

CARGA HORÁRIA
144

36

36

36

72

324

'.;?«sr5if?n77

semestre
Projeto de Arquitetura e Urbanismo VI
Estética e História das Artes V

Teoria e História da Arquitetura e Urbanismo VI
Sistemas Estruturais V

Urbanismo I

Instalações Elétricas

TOTAL DO SEMESTRE

CÀRGA HORÁRiÁ^n
144

36

36

36

72

72

396

!

Projeto de Arquitetura e Urbanismo VII
Sistemas Estruturais VI

Urbanismo II

Instalações e Equipamentos Especiais
Paisagismo

TOTAL DO SEMESTRE

ÇÁRGAHÒRÁRIA\
144

36

72

72

72

396
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UNIPLAC É UNIÃO EDUCACIONAL DO PLANALTO CENTRA

Projeto de Arquitetura e Urbanismo VIII
Técnicas Retrospectivas I
Planejamento Urbano e Regional I
Infra-estrutura Urbana e Regional

TOTAL DO SEMESTRE

CARGA HORÁRIA?!
144

72

72

72

360

Projeto de Arquitetiua e Urbanismo IX
Técnicas Retrospectivas II
Planejamento Urbano e Regional II
Exercício Profissional da Arquitetura e Urbanismo

TOTAL DO SEMESTRE

cargàhòrámA?!
144

72

72

36

324

Trabalho Fmal de Graduação " I44

TOTAL DO SEMESTRE

TOTAL DO CURSO

144

3.780

Proc.23000.007779/96-79 Arq. Fev. 99
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